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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Edital n. 002/2026 – Núcleo de Monte Alegre, de 15 de janeiro de 2026. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da Defensora 

Pública que abaixo subscreve, em conformidade com o Edital n. 01/2025 – DPE Monte Alegre, de 5 de 

novembro de 2025, torna público o RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE ENTREVISTA E 

RESULTADO FINAL DA II SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE 

GRADUAÇÃO EM DIREITO DO NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA EM MONTE ALEGRE, na forma 

abaixo: 

1. RESULTADO FINAL DAS ENTREVISTAS: 

1.1 Classificação final dos candidatos considerados aptos na Etapa 3 (entrevista), obtida pela média aritmética da 

nota da avaliação curricular e da entrevista, nos moldes do art. 28 do Edital n. 01/2025 – DPE Monte Alegre, de 

5 de novembro de 2025 (ampla concorrência): 

 

  

CANDIDATO(A) 

NOTA DA 

AVALIAÇÃO 
CURRICULAR 

NOTA DA 

ENTREVISTA 

NOTA 

FINAL 

1 ALEXANDRA CAVALCANTE 
MIRANDA 

88,11 
 

90 
 

89,05 

2 FLÁVIO  MATHEUS  DANTAS  DA 
SILVA 

87,23 
 

90 
 

88,61 

3 EDIVANDERSON DO NASCIMENTO 
RIBEIRO 

75,40 
 

90 
 

82,70 

4 
LARA BEATRIZ MELO SOARES 81,40 

 
80 

 
80,70 

5 JEYDSON ALLYSON DA SILVA 
COSTA 

91,20 
70 80,60 

6 
PAULO RICARDO AZEVEDO ALVES 87,86 

 
70 

 
78,93 

7 LUIS EDUARDO COSTA BARBALHO 
E CUNHA 

82,80 
 

70 
 

76,40 

8 ALEX ALVES DE OLIVEIRA 82,40 70 76,20 

9 
MÉRCIA LOURENÇO DOS SANTOS 71,81 

 
80 

 
75,90 

10 
ANDRIELLY DE PAULA SILVA 61,60 

 
60 

 
60,80 

 

1.2 Classificação final dos candidatos considerados aptos na Etapa 3 (entrevista), nos moldes do art. 3º do Edital 

n. 01/2025 – DPE Monte Alegre, de 5 de novembro de 2025 (pessoas pretas e pardas): 

 

  

 
CANDIDATO(A) 

NOTA DA 

AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 

NOTA DA 

ENTREVISTA 

NOTA 

FINAL 

1 EDIVANDERSON DO 
NASCIMENTO RIBEIRO 

75,40 
 

90 
 

82,70 

2 ANDRIELLY DE PAULA 
SILVA 

61,60 
 

60 
 

60,80 

OBS: Não foi apresentado recurso quanto ao resultado preliminar das entrevistas. 

2 DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Nos termos do art. 31 do edital de regência, a validade do procedimento seletivo é de 03 (três) meses, a 

contar da data da homologação do presente resultado, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo 

certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva. 

Monte Alegre/RN, 15 de janeiro de 2026. 

ANA FLAVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA 

Defensora Pública do Estado 

Defensoria Pública de Monte Alegre 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=PLLLRMFFGI- 
YV030DDGK4-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 
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